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SECÇÃO XI

Repartição Administrativa

Artigo 37.o

Organização

1 — A Repartição Administrativa é uma unidade
orgânica vocacionada para o apoio técnico e adminis-
trativo das actividades da ESEMFR.

2 — A Repartição Administrativa integra as seguintes
secções:

a) Secção Financeira e Patrimonial, com os sec-
tores de:

Contabilidade;
Tesouraria;
Património;

b) Secção Académica, com os sectores de:

Alunos;
Organização pedagógica;
Reprografia;

c) Secção de Pessoal, com os sectores de:

Pessoal;
Expediente e arquivo;
Apoio geral.

Artigo 38.o

Composição

A Repartição Administrativa é coordenada por um
chefe de repartição, sendo as respectivas secções che-
fiadas por um chefe de secção.

Artigo 39.o

Competências

Compete a esta Repartição a coordenação e orien-
tação das actividades administrativas, bem como a for-
mação permanente do seu pessoal.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 40.o

Regime de transição

1 — A actual direcção da ESEMFR deverá desen-
cadear a realização dos actos eleitorais, num prazo de
60 dias a contar da data de publicação dos estatutos.

2 — Os actuais órgãos da ESEMFR mantêm-se em
funcionamento até à tomada de posse dos novos órgãos
previstos nestes estatutos.

Artigo 41.o

Revisão e alteração dos estatutos

1 — Os estatutos podem ser revistos quatro anos após
a sua publicação ou da respectiva revisão.

2 — Podem ainda ser revistos, em qualquer momento,
por proposta de dois terços dos membros da assembleia
de escola em exercício efectivo de funções.

3 — Estas alterações serão aprovadas nos termos do
artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 205/95, de 8 de Agosto.

Artigo 42.o

Dúvidas

As dúvidas suscitadas na aplicação dos estatutos são
resolvidas pela assembleia prevista no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 205/95, de 8 de Agosto.

Artigo 43.o

Entrada em vigor

Os estatutos entrarão em vigor no dia imediato à
sua publicação no Diário da República.

ANEXO

Símbolo da ESEMFR

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 250/99

de 8 de Abril

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 8/99, de
9 de Fevereiro, que aprova o plano regional de emprego
para o Alentejo, adaptando a esta região a estratégia
nacional definida no Plano Nacional de Emprego
— aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 59/98, de 6 de Maio —, prevê, no n.o 4.3 da II parte,
a criação de um programa piloto para implementação
gradual de uma rede de prestadores de serviços à colec-
tividade para apoio domiciliário a idosos e outros
dependentes.

A insuficiência de respostas ao nível da prestação
de serviços a idosos e outros dependentes afecta de
forma decisiva o bem-estar destes, mas também dos seus
agregados familiares. Esta situação é ainda mais pre-
mente na região do Alentejo, designadamente em con-
sequência das distâncias físicas e da existência de uma
cobertura institucional que ainda não satisfaz de uma
forma adequada as necessidades das comunidades.
Acresce também que os cidadãos que necessitam destes
serviços carecem de recursos próprios que permitam
o pagamento dos mesmos.

É neste sentido que se impõe a criação da Rede
Ajuda, programa piloto a vigorar até 2001, enquanto
mecanismo de dinamização de respostas, que, visando
inverter a tendência para a institucionalização dos idosos
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e dependentes, cria um mercado local de serviços domi-
ciliários à comunidade, incentivando a criação de
emprego neste domínio.

Trata-se de uma forma de reiterar o compromisso
do Governo na melhoria da qualidade de vida dos idosos,
apoiando simultaneamente a criação de emprego e a
satisfação de necessidades sociais através da dinamiza-
ção de uma rede de serviços de apoio domiciliário.

Assim, constituem objectivos do programa:

a) Contribuir para a melhoria da qualidade de vida
dos utentes e famílias;

b) Apoiar a prestação de cuidados de ordem física
e de apoio psico-social aos utentes e famílias,
de modo a promover a sua autonomia, equilíbrio
e bem-estar;

c) Apoiar os utentes e famílias na satisfação das
actividades básicas da sua vida diária;

d) Promover a qualidade da prestação de serviços
de apoio domiciliário, designadamente através
do reconhecimento, qualificação e remuneração
dos respectivos prestadores;

e) Contribuir para a formação e o emprego na área
do apoio domiciliário a idosos e pessoas com
deficiência.

É neste quadro que, para dar tradução prática aos
objectivos referidos, são concedidos apoios destinados a:

a) Promover a formação de prestadores de serviços
de apoio domiciliário;

b) Subsidiar as pessoas idosas e com deficiência
no pagamento da prestação de serviços de apoio
domiciliário por pessoas devidamente reconhe-
cidas para o efeito;

c) Incentivar a criação de postos de trabalho no
domínio da prestação de serviços de apoio
domiciliário.

Assim, em conformidade com o disposto na alínea e)
do artigo 4.o do Estatuto do Instituto do Emprego e
Formação Profissional, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 247/85, de 12 de Julho, e do n.o 4.3 da II parte
do plano regional de emprego para o Alentejo, aprovado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 8/99, de
9 de Fevereiro, conjugado com a Resolução do Conselho
de Ministros n.o 104/96, de 9 de Julho:

Manda o Governo, pelos Secretários de Estado da
Inserção Social e do Emprego e Formação, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

1.o

Objecto

O presente diploma regulamenta o programa piloto,
adiante designado por Rede Ajuda, para vigorar até
2001, de implementação de uma rede de prestadores
de serviços à colectividade para apoio domiciliário a
pessoas idosas ou com deficiência na região do Alentejo.

2.o

Promotores do programa

A Rede Ajuda será desenvolvida pelo Instituto do
Emprego e Formação Profissional (IEFP), através da
sua Delegação Regional do Alentejo (DRA), em estreita
articulação com o Centro Regional de Segurança Social
do Alentejo (CRSSA).

3.o

Conceito

Para efeitos do diploma em apreço, considera-se ser-
viço de apoio domiciliário a resposta social que consiste
na prestação de cuidados individualizados e persona-
lizados no domicílio a indivíduos, idosos ou com defi-
ciência, que não possam assegurar, temporária ou per-
manentemente, as actividades básicas da sua vida diária.

4.o

Objectivos

Constituem objectivos da Rede Ajuda:

a) Contribuir para a melhoria da qualidade de vida
dos utentes e famílias;

b) Apoiar a prestação de cuidados de ordem física
e de apoio psico-social aos utentes e famílias,
de modo a promover a sua autonomia, equilíbrio
e bem-estar;

c) Apoiar os utentes e famílias na satisfação das
actividades básicas da sua vida diária;

d) Promover a qualidade da prestação de serviços
de apoio domiciliário, designadamente através
do reconhecimento, qualificação e remuneração
dos respectivos prestadores;

e) Contribuir para a formação e o emprego na área
do apoio domiciliário a idosos e pessoas com
deficiência.

5.o

Meios

Para a consecução dos objectivos referidos no número
anterior, são concedidos apoios destinados a:

a) Subsidiar as pessoas idosas ou com deficiência
no pagamento da prestação de serviços de apoio
domiciliário por pessoas devidamente reconhe-
cidas para o efeito;

b) Incentivar a criação de postos de trabalho no
domínio da prestação de serviços de apoio
domiciliário;

c) Promover a formação de prestadores de serviços
de apoio domiciliário.

6.o

Funções dos prestadores de serviços

Para a prossecução dos objectivos previstos no n.o 4.o,
os prestadores de serviços disponibilizam aos utentes
e suas famílias, conforme as respectivas necessidades,
entre outros, os seguintes serviços:

a) Cuidados de higiene e conforto;
b) Confecção e ou distribuição de refeições;
c) Acompanhamento das refeições e de actividades

de carácter lúdico e de convívio;
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d) Arrumação e pequenas limpezas no domicílio;
e) Tratamento de roupas;
f) Prevenir as situações de isolamento e solidão

e acompanhar as alterações na vida dos utentes
que afectem o seu bem-estar.

7.o

Prestadores de serviços

1 — Podem exercer as funções referidas no número
anterior, para os efeitos do presente diploma, pessoas
singulares com perfil, experiência e formação adequados
ao exercício daquelas funções, devidamente reconhe-
cidos pelo CRSSA.

2 — Podem ainda exercer as funções referidas no
número anterior desempregados que tenham concluído
acção de formação profissional no âmbito do apoio
domiciliário.

3 — As pessoas referidas nos números anteriores
podem prestar serviços de apoio domiciliário por conta
própria ou por conta de pessoas colectivas, com ou sem
fins lucrativos, que desenvolvam a sua actividade no
domínio do apoio a pessoas idosas ou com deficiência.

4 — As instituições particulares de solidariedade
social que tenham acordos de valência com o Estado
no âmbito do apoio domiciliário a pessoas idosas ou
com deficiência não podem prestar, para efeitos do pre-
sente diploma, os serviços referidos no n.o 6.o

8.o

Reconhecimento

O reconhecimento, pelo CRSSA, do perfil, experiên-
cia e formação para o exercício da função deve obe-
diência, designadamente, aos seguintes critérios:

a) Idade igual ou superior a 18 anos;
b) Condições físicas e psíquicas adequadas ao exer-

cício da função;
c) Maturidade, sentido de responsabilidade e esta-

bilidade emocional;
d) Interesse pela actividade e capacidade para o

seu desenvolvimento, por forma a estimular as
aptidões dos utentes.

CAPÍTULO II

Apoios à prestação de serviços de apoio domiciliário

9.o

Apoios

1 — A prestação de serviços de apoio domiciliário
pelas pessoas referidas no n.o 7.o beneficiará de apoios
de natureza técnica e financeira, nos termos e com os
limites definidos nos números seguintes.

2 — Os apoios previstos e concedidos no âmbito do
presente diploma não são cumuláveis com quaisquer
outros que revistam a mesma natureza e finalidade.

3 — Podem beneficiar dos apoios a atribuir em con-
formidade com o disposto no presente diploma as pes-
soas que:

a) Tenham a sua situação regularizada perante a
administração fiscal ou a segurança social;

b) Tenham a sua situação regularizada perante o
IEFP.

4 — O incumprimento das obrigações assumidas
como contrapartida da concessão dos apoios referidos
no presente diploma implica a respectiva revogação e
o seu reembolso integral.

SECÇÃO I

Apoios no âmbito da formação

10.o

Formação em prestação de serviços de apoio domiciliário

1 — A formação dos prestadores de serviços de apoio
domiciliário compreende as seguintes fases:

a) Formação específica com uma duração de duzen-
tas e cinquenta horas, destinada à aquisição de
competências profissionais adequadas ao exercí-
cio da função;

b) Formação em contexto real de trabalho, em acti-
vidades específicas de apoio domiciliário a pes-
soas idosas ou com deficiência, durante um
período de seis meses.

2 — As fases referidas no número anterior podem
ser desenvolvidas em regime de alternância, com moda-
lidades a definir pela DRA e pelo CRSSA.

11.o

Entidades enquadradoras

Podem constituir-se como entidades enquadradoras
das acções de formação referidas no n.o 10.o pessoas
colectivas, com ou sem fins lucrativos, que desenvolvam
a sua actividade no domínio do apoio a pessoas idosas
ou com deficiência e que sejam reconhecidas pelo
CRSSA para o efeito.

12.o

Plano de acção

1 — A DRA e o CRSSA elaboram um plano de acção
para a formação a desenvolver nos termos do n.o 10.o,
tendo em atenção o montante inscrito no orçamento
da DRA para a execução do programa Rede Ajuda.

2 — O plano de acção deve especificar os recursos
técnicos e financeiros a afectar à execução do programa
e as acções a desenvolver, definindo, para o efeito, pra-
zos e objectivos.

3 — O plano de acção é aprovado pela comissão exe-
cutiva do IEFP, precedendo parecer prévio favorável
da DGAS.

13.o

Financiamento da formação

1 — A DRA presta apoio financeiro à realização das
acções de formação destinado:

a) À formação específica referida na alínea a) do
n.o 1 do n.o 10.o, no valor de 1500$/hora/for-
mando;
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b) À formação desenvolvida em contexto real de
trabalho, nos termos da alínea b) do n.o 1 do
n.o 10.o:

i) No valor de um salário mínimo nacional
ou de 50% deste valor por cada for-
mando, consoante se trate, respectiva-
mente, de entidade enquadradora sem
fins lucrativos ou com fins lucrativos;

ii) Aos encargos com transporte, desde que
devidamente justificados, e seguro de aci-
dentes pessoais dos formandos.

2 — Durante a fase referida na alínea b) do n.o 1
do n.o 10.o as entidades enquadradoras assumem os
seguintes encargos:

a) 50% do valor do salário mínimo nacional por
formando, caso se trate de entidade enquadra-
dora com fins lucrativos;

b) Alimentação dos formandos.

3 — A atribuição dos apoios previstos no n.o 1 está
dependente da celebração de um contrato de formação
entre as entidades enquadradoras e os formandos, con-
forme modelo a definir pela DRA.

SECÇÃO II

Apoios no âmbito do emprego

14.o

Criação de postos de trabalho

1 — Por cada posto de trabalho criado, no âmbito
do presente diploma, por uma pessoa singular ou colec-
tiva de direito privado e preenchido por um desem-
pregado, é concedido pela DRA um apoio financeiro,
sob a forma de subsídio a fundo perdido, de montante
correspondente a 18 vezes o salário mínimo nacional.

2 — O subsídio a fundo perdido previsto no número
anterior é majorado em 20%, por uma só vez, sempre
que os postos de trabalho sejam preenchidos por:

a) Beneficiários do rendimento mínimo garantido;
b) Jovens à procura de primeiro emprego com

idade compreendida entre os 18 e os 30 anos;
c) Desempregados de longa duração;
d) Pessoas com deficiência.

3 — A criação de postos de trabalho por pessoas sin-
gulares ou colectivas de direito privado que não exerçam
a sua actividade no domínio da prestação de serviços
de apoio domiciliário há mais de seis meses beneficiará
ainda de um apoio financeiro, sob a forma de emprés-
timo sem juros, de montante correspondente a 50%
dos apoios concedidos ao abrigo do n.o 1.

4 — O apoio financeiro previsto nos números ante-
riores é cumulável com o pagamento, por uma só vez,
do subsídio de desemprego, em conformidade com o
previsto na Portaria n.o 476/94, de 1 de Julho.

5 — Os apoios e prémio concedidos nos termos deste
número implicam a obrigatoriedade de criação líquida
e de manutenção dos postos de trabalho durante o
período mínimo de três anos.

6 — É ainda atribuído um prémio de igualdade de
oportunidades, no valor de 10% da totalidade dos apoios

concedidos, a título de subsídio a fundo perdido, ao
abrigo do n.o 1, quando haja lugar à criação de um
mínimo de cinco postos de trabalho e os mesmos não
sejam preenchidos por mais de 60% de pessoas do
mesmo sexo.

SECÇÃO III

Apoios no âmbito da solidariedade social

15.o

Subsídio

1 — O CRSSA concede um subsídio às pessoas idosas
ou com deficiência para pagamento da prestação de
serviços de apoio domiciliário, desde que se verifiquem,
nomeadamente, as seguintes condições:

a) Inexistência de cônjuge, descendentes, ascen-
dentes e irmãos;

b) Impossibilidade de o referido apoio ser asse-
gurado pelas pessoas mencionadas na alínea
anterior;

c) Insuficiência de meios que permitam satisfazer,
no todo ou em parte, o custo dos serviços
prestados.

2 — O subsídio previsto no número anterior será pago
nos seguintes termos:

a) Aos utentes com rendimento de montante igual
ou inferior à pensão do regime especial de segu-
rança social das actividades agrícolas, a quantia
de 24 000$;

b) Aos utentes com rendimento de montante supe-
rior ao referido na alínea anterior e igual ou
inferior ao valor mínimo da pensão garantida
aos pensionistas de invalidez e de velhice do
regime geral de segurança social, a quantia de
18 000$.

3 — A concessão do subsídio previsto no n.o 1 está
dependente de apreciação e decisão prévia pelo CRSSA
e, bem assim, da celebração de um acordo entre o utente
e o prestador do serviço, conforme modelo a fornecer
por aquela entidade e devidamente visado pela mesma.

4 — Na atribuição do subsídio previsto nos números
anteriores é concedida prioridade aos utentes de zonas
geográficas em que não haja ou seja insuficiente a res-
posta social no domínio do apoio domiciliário.

5 — Por despacho do Secretário de Estado da Inser-
ção Social, com faculdade de delegação, pode ser fixado
o número máximo de utentes a apoiar por prestador
de serviço, tendo em vista salvaguardar a qualidade dos
serviços de apoio domiciliário prestados.

CAPÍTULO III

Acompanhamento e avaliação

16.o

Acompanhamento e avaliação

1 — A DRA e o CRSSA acompanham de forma arti-
culada e sistemática a implementação e dinamização
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do presente programa e elaboram relatório anual de
avaliação, que será apresentado à Comissão para o Mer-
cado Social de Emprego, à comissão executiva do IEFP
e à Direcção-Geral de Acção Social.

2 — As entidades referidas na parte final do
número anterior devem apresentar aos membros do
Governo das respectivas tutelas o resultado final da
avaliação e, bem assim, propostas para o aperfeiçoa-
mento do programa.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

17.o

Orçamento

Por despacho conjunto dos Secretários de Estado da
Inserção Social e do Emprego e Formação Profissional,
será definido anualmente o montante a afectar à exe-
cução da Rede Ajuda e a inscrever para o efeito, res-
pectivamente, nos orçamentos do CRSSA e da DRA.

18.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor na data da sua
publicação.

Assinada em 10 de Março de 1999.

O Secretário de Estado da Inserção Social, Rui
António Ferreira da Cunha. — O Secretário de Estado
do Emprego e Formação, Paulo José Fernandes
Pedroso.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Agricultura, Pescas
e Ambiente

Decreto Regulamentar Regional n.o 5/99/A

A necessidade de promover a diversidade cinegética
e de assegurar o aumento dos recursos disponíveis para
o exercício da caça impõe o estabelecimento temporário
de áreas de protecção para algumas espécies, nas quais
a caça não seja exercida.

Na ilha Terceira existem zonas que, tendo um habitat
favorável à fixação da codorniz, estão sujeitas a uma
elevada pressão de caça.

Acresce ainda que a rotatividade das áreas de
reserva parcial contribui para uma melhor gestão das
espécies.

Assim, em execução do disposto no n.o 5 do artigo 28.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 11/92/A, de 15 de
Abril, e nos termos da alínea o) do artigo 60.o do Esta-
tuto-Político Administrativo da Região Autónoma dos

Açores e da alínea d) do artigo 227.o da Constituição,
o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada uma reserva parcial de caça na ilha Terceira,
na qual fica proibida a caça da codorniz, bem como
a prática de outras actividades que prejudiquem o nor-
mal desenvolvimento daquela espécie.

Artigo 2.o

Delimitação

A reserva de caça criada nos termos do artigo anterior
localiza-se nas freguesias de Cinco Ribeiras, Santa Bár-
bara e Doze Ribeiras, correspondendo a uma área de
643 ha, desde a estrada regional n.o 1 de 1.a até à orla
marítima, delimitada a sueste pela Canada do Pilar
(Cinco Ribeiras) e a noroeste pelo Caminho da Mise-
ricórdia (Doze Ribeiras), conforme carta publicada em
anexo ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 3.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar Regional
n.o 21/97/A, de 24 de Fevereiro.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Vila do Porto, em 11 de Fevereiro de 1999.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de
Março de 1999.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.o)


